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CIRCUITO AVP PARANÁ DE VÔLEI MÁSTER
35 e 45+   -   2 0 2 6




Ficha de SUBSTITUIÇÃO – ATLETAS

	Equipe
	



	Naipe
	
	 Masculino
	
	Feminino
	Cat.
	
	 35+
	
	45+
	
	



	Responsável
	

	e-mail
	
	Cel.
	




	ATLETA A SER SUBSTITUÍDO DA EQUIPE

	N O M E
	Data Nasc.
	Nº do CPF

	
	
	

	Observação: Este(a) atleta será vetado(a) de retornar à equipe, ser incluída ou substituir qualquer atleta de outra equipe até o final desta etapa de competição.



	ATLETA SUBSTITUTO DA EQUIPE

	N O M E
	Data Nasc.
	Nº do CPF

	
	
	


Artigo 01 – Inscrições – Regulamento da 1ª Etapa 
8º) Será permitida a “SUBSTITUIÇÃO” de um(a) novo(a) jogador(a) na Ficha de Inscrição dos(as) Atletas da equipe durante a “1ª Fase” de classificação da 1ª etapa do Circuito AVP Paraná de Vôlei Máster 35+ e 45+ de 2026, desde que:
1 – Encaminhe para o e-mail avp.parana@gmail.com, a “Ficha de Substituição de Atleta” completamente preenchida. Disponível em www.avp.org.br ou solicitada pelo e-mail avp.parana@gmail.com.
2 – Pague a contribuição social anual da AVP Paraná no valor de R$ 33,00 (trinta e três reais) para o “Novo(a) Atleta/associado(a) incluído na equipe”, através de transferência PIX para a conta da AVP Paraná.
3 – Pague a taxa de R$ 90,00 (noventa reais) para a “Substituição de Atleta”, através de pagamento PIX, para o banco SICREDI através da chave financeiro.avp@gmail.com. 
4 – Qualquer atleta substituído, não poderá mais participar da mesma etapa do Circuito AVP Paraná de Vôlei Máster, que foi realizada a sua substituição., por qualquer equipe participante da etapa, incluindo a que foi substituído(a).
Importante: Após a data de recebimentos da Ficha de Substituição do Atleta, os comprovantes de depósito da Taxa de substituição de Atleta e da Anuidade da AVP Paraná, a Diretoria Técnica da AVP Paraná, terá até 48h (quarenta e oito horas) para emitir a autorização da substituição do(a) atleta na equipe.
Observação: O prazo de 48h, passará a contar, após o recebimento de todos os documentos solicitados e citados neste Regulamento, para a substituição de atleta.
Único: Este item do regulamento, terá valor somente na fase classificatória da competição, não podendo  mais   fazer  qualquer  substituição  de atleta nas semifinais e finais do Circuito
AVP Paraná de Vôlei Máster. A Fase classificatória (1ª Fase) se encerrará às 23h59 minutos do dia que for realizado o último jogo da categoria.
Curitiba, ____ de ________ de 2026.

Ass. do Resp.:_____________________________ (digital gov.br).
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